
ffir,p6a]ílA
rrabãlhàhdo Pàtà todos

PRETEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
avENtDA ooRlva!lo5É PEnE|RA,1.370, PARQUE oas FElf,Âs, ÍoRlraMA ' PE{ É P 55125-000 -

cNPJ: I1.255.054/oo0I-39

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMT no .02212019

PROCESSO LICITATORIO PMT NO, 025/2019

PREGÃO PRESENCIAL PMT SRP N.. ()()8/2019

O UUHrcíptO DE TOR|TAMA.PE, inscrito no CNPJ/IVF sob o no. 1 1.256.054/0001-39, por meio

da SECRETARTA EDUCAçÃO, ClÊNCIA E TECNOLOGIA, neste ato representada, pela Secretária Sra.

Ana Lúcia Barbosa dos santos Paes de souza, brasileira, casada porladora do RG n0. 5366775 SDS-

PE e inscr la no cPF sob o no. 37A.047 .434.20 Íesidenle e domciliada na Rua Avenida V 5 n0. 170,

condomínio Gran Jardim club, caruaru-PE, com aplicação subsidiária da Lei n.0 8.666, de 21 de

junho de 1993, e face ao

DE PREÇOS, resolve

certame, a empresa R&

no 1 7.290,71 7/0001 -1 8,

plásticas de 500

R OISTRIBUIDORA DE

resultado obtido no Pregão Presencial PMT no 025/2019 - REGISTRO

REGISTRAR PRE OS ofertados pela empresa vencedora do

S LTDA, inscrita no C.N.P.J. (lt/F) sob o

pE, neste ato representada por seu sócio administrador, sr. Roberto Fideles da Silva Filho,

portador do RG no 7086255 SDS-PE e inscrito no CPF sob o n" 074.207 894-95, obietivando

futuros contratos de foÍnecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes

cláusulas e condiçôes.

situada à Rua Ronaldo João da Silva, s/no., Bairro Canaã, Catende-

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o Regisko de preços objetivando o

íornecimento água mineral ou adicionada de sais. natural, sem gás, acondicionada em ganaÍoes

de 20 litros e em garrafas de 500 ml, destinados a Secretaria de Educação, Ciência e

Tecnologia, pelo periodo de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência, Anexo Vl do

Edital,

CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$'t51.704,20 (cento e cinquenta e um mil, setecentos

e quatro reais e vinte centavos), conforme tabela descrita abaixo:

DETENTOR: R&R DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

DESCRTÇAO UNID IlIARCA
VALOR
UNIT.

guâ mineral ou adicionada de sais

sem gás, acondicionada em g

VALOR
TOTALQUA NTITEM

R$410 R$ 112.430 2027 422UNID01

R$ 4.10 R$ 37 474,009'140

COTA PRINCIPAL 75% (AMPLA DISPUTA)

Água mineral ou adicionada de sais, natural

sem gás, acondicionada em garraÍâo de 20

(vinte) likos em polipropileno, tampa de

COTA RESERVADA 25% ([4E, [,4E e EPP)

Água mineral ou adicionada de sais natuÍa

sem gás. acondiconada em EarraÍào de 20

(vinte) litros em polipropileno tampa de

UN D

ressão e lacre

ressâo e lacre

R$0,90 R$ 1.800,00

DUVALE

DUVALE

SANTA

JOANA
UNID 2 00003

DOS PRAZOS

quinhentos m

natura

arraÍas
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.*t.Oo. . partir da data de assinatura dà Rta de Registro de Preços, observado as disposiçÕes

contidas no'Decreto Federal n" 7.892/93 e suas atualizações, como nas demais normas legais

pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo para entrega do obieto licitado será de alé 24 (vinte e quatro)

horas, contado da solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da ordem de

Fornecimento ou nota de emPenho.

Subcláusulaúnica_Aempresaficaráobrigadaatrocaro(s)produto(s)quevier(em)a
ser rejeitado(s) por não atende(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) a este Edital,

SemqueistoacarretequalquerÔnusàAdministraÇãoouimportenarelevaçãodas
sanções previstas na legrslação vigente. O prazo para enkega do(s) novo(s) produto(s)

será de até 24 (vinte e quatro) horas contado do recebimento da Solicitação de troca.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA qUINTA - Caberá a Prefeitura Municipal de Toritama, órgão gerenciador, a

realização do procedimento licitatÓrio, incluindo toda instrução processual e consolidação de

dados para a rcaltzação do procedimento lic tatório e a prática de todos os atos de controle e

administração do Sistema de Registro de PreÇos.

CLÁUSULA SEXÍA - O Orgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar a

manutenção da vantajosidade da Ata de Registro de Preços. (art. 90, xl, Decreto n0 7.892/2013).

CLÁUSULA SÉTIMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, Prefeitura

Municipal de Toritama, conforme inciso Vll. art. 5o do Decreto n0 7 89212013.

l- conduzirá eventuais renegociaçoes dos preços registrados, conforme inciso

Vlll, art. 50 do Decreto no 7.892/2013.

ll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditÓrio, as penalidades

deconentes de infraçÕes no procedimento licitatÓrio, conforme inciso lX, art 5o

do Decreto no 7,89212013.

PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
avENtoa DoRlvaLlosÉ PERÉIRA,1.370, PARQ|É oas FElRAS, ÍoÂlÍaMÀ PÉ-cEP 55125-000 -

c N P I i r 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /0 o 0 I - 3 9

lll - aplicará, garantida a ampla deÍesa e o contraditÓÍio, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de Íegistro de preços,

conforme inciso X, art. 5o do Decreto n" 7 892120131

CLÁUSULA OITAVA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os

procedimentos relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as

disposiçôes do Capitulo Vlll do Decreto n0 7 89212013

CLÁUSULA NONA - O Orgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do fornecedor

que (art. 20 do Decreto no 7.892/2013):

l- descumprir as condiçÔes da ata de registro de preços, assegurado o

contraditório e a amPla deÍesa;
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ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçã0, sem justificativa aceitável, assegurado o

contraditório e a amPla defesa;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipÓtese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lli ou lV do caput do art 87 da Lei n0

8.666, de 1993, ou no art. 70 da Lei n0 10.520, de 2002, assegurado o

contraditório e a amPladefesa.

Subcláusula única - O Orgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por

fato superveniente ou por motivo de força maior, que comprovada e justiÍicadamente

prejudique o cumprimento da ata, por -azào de interesse público ou a pedido do

fornecedor.

DA UTLTZAçÀO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ORGÃo NÃO PARTICIPANTES

CLÁUSULA DÉCIMA - A Ata de Registro de Preços deconente deste procedimento licitatório

poderá ser utilizada por qualquer ÓÍgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não

ienha participado do certame licitatório, desde que devidamente lustificada a vantagem, e

mediante anuência da Prefeitura Municipal de Toritama, órgão gerenciador'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Orgão Não Participante, a que se refere o Decreto n0

7.89212013 (art. 20, V), somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, apÓs anuência

do Orgão Gerenciador da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Quando da formalização do pedido para Íazer uso da Ata de

Registro de Preços decorrente desta licitaÇão. o Orgão Não Participante deverá informar os itens

e q-uantidades aserem adquiridos enviando documento assinado por autoridade competente do

órgão ou entidade.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de

preços, observadas as condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente de adesã0, desde que não prejudique.as obrigações presentes e

futuras decorrentes da ata, assumidas com o Orgão Gerenciador e Orgâo(s) participante(s). (§ 2'

doar|.22 do Decreto n07.892/2013)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA As aquisiqÕes ou contrataçÕes por cada Orgão Não

Participante não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatÓrio e registrados na Ata de Registro de preços para o orgão Gerenciador

e Orgão(s) Participante(s), (§ 3o do art. 22 do Decreto n'7 892/2013)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O quantitativo decorrente de todas as adesÕes a esta Ata de

Registro de Preços não excederá, na totalidade. ao dobro do quantitativo total, para cada item

registrado, indefendentemente do número de Orgãos Não Participantes que aderirem. (§ 4o do

ail. 22 do Decreto no 7,892/201 3)
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cúusuLA DÉCIMA SEXTA - Após a autorização do orgão Gerenciador, o orgão Não

Participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em atá 90 (noventa) dias,

observado o prazo de vigência da Ata. (§ 60 do arl. 22 do Decreto no 7'892/201 3)

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA . Compete ao Orgào Nào Participante os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigaçÓes contÍatualmente assumidas e a

aplicaçáo, observada a ampla defesa e o contraditôrio, de eventuais penalidades decorrentes do

descumpiimento de cláusuias contratuais, em relação às suas próprias contrataçôes, informando

as ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 70 do arl 22 do Decreto no 7 892/20'l 3)

DA GESTÃO E FISCALIZAçÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a

responsabilidade da secretária de Educaçã0, ciência e Tecnologia, a sra. Ana Lucia Barbosa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A Íiscalização da execução da Ata de Registro de Preços Íicará

sob a responsabilidade do Sr. Agripino Pereira da Silva JÚnior'

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva

responsável por toda execução, ao orgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer

forma de reskingir a pleniiude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa

fiscalizaçâ0, diretamente ou por prepostos designados

cLÁusuLA vtcÉsstMA pRtMEtRA - Caberá ao flscal da Ata de Registro de Preços:

a)Responsabilizar.sepe|avigilânciaegarantiadaregularidadeeadequaçãodo
Íornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua

Íiscalizaçâo, principalmente suas cláusulas, assim como as condições

constan[es do editàl e seus anexos, com vistas a identiÍ]car as obrigaçÕes in

concreto tanto do Orgão Gerenciador quanto da Detentora;

c)Conhecerereunir-secomoprepostodaDetentoracomaf]na|idadededeíinir
eestabelecerasestratégiasdaexecuçãodoobjeto,bemcomotraÇarmetasde
controle, fiscalização e acompanhamento do Registro de Preços;

d)ExigirdaDetentoraofielcumprimentodetodasascondiçõesregistradas
assumldas, constantes das cláusulas e demais condiçoes do edital e respectivos

anexos;

e)ComunicaràAdministraçãoanecessidadedealteraçoesdoquantitativo-do
objeto ou modificação da forma de sua execuçã0, em razâo do Íato

superveniente ou de ouko qualquer, que possa comprometer a aderência do

registro e seu eÍetivo resultado;

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9751fa41-fbe0-4deb-ac42-51d58c077be2



RITA]íIA
rébàlhendo pãra ?odõ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIÍAMA
avGNloa DoRtvaLlo5É PEREIRA,1.370, PAÂQUE oas FÉlRÂs,ToRlrÁMÀ - PE { E P ss125-0o0 -

cNPl: 11,256.054/ooo1-39

f) Recusar o fornecimento inegular, não aceitando material diverso daquele que

se encontra especiÍicado no Termo de Referência, Anexo Vl do Edital da

licitaçã0, da Ata de Registro de Preços, assim como observar, para o coneto

recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de PrEos as

irregularidades cometidas passiveis de penalidade, apÓs os contatos prévios

com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

áa Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Caberá à gestora da Ala de Registro de Preços

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das

penalidades cabiveis, garantindo a defesa prévia à Detentora;

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas neste;

d) AnalisaÍ os relatÔrios e documentos enviados pelo flscal da Ata de Registro

de Preços;

e) Propor aplicação de sançÕes administrativas pelo descumprimento das

ciáusulas contratuais apontadas pelo flscal da Ata de Registro de PreÇos;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências registradas e legais;

g) lVanter conkole atualizado dos pagamentos eÍetuados, observando que o

valor do registrado nâo seja ultrapassado;

h) Orientar o flscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância

das cláusulas contratuais

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços

descrito anteriormente, para eÍeito de posterior verificação de conformidade do produto

com as especificaçÔes exigidas no Anexo Vl do Edital,
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CLÁUSUU vtOÉSIMA QUARTA - Todos os itens deverào ser entregues em perÍeito estado

DO PAGAMENTO

CúUSUUI VIGÉSIMA QUTNTA - O lVunicípio de Toritama efetuará o pagamento das faturas

referentes ao fornecimento do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar

da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José

pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente

atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras.

CúUSULA VGÉSIMA SEXTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilÍbrio econÔmico-

Íinanceiro inicial do Contrato, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de

sua execuçã0.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Ocorrendo atraso no pagamento desde que para tanto a

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualizaçâo monetária

sobre o valor devido, pela variação acumulada do indice Geral de Preços de Mercado (|GP-M).

DAS OBRIGAçÔES DA DETENTORA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OTTAVA - Além das obrigaçÕes legais, regulamentaÍes e as demais

constantes do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a iicitante adjudicatária a:

a) Fornecer o material de acordo com as especificaçÕes e quantitativos

constantes no Anexo Vl do Edital

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo fiscal do Ata de Registro de Preços

descrito anteriormente, após a conferência, verificação das especiÍicaçÓes, qualidade,

quantidade dos itens e da conformidade do produto entregue, de acordo com a

proposta apresentada.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açóes, demandas,

custos e despesas deconentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de

qualquer de seus empregados e prepostos. obrigando-se, outrossim, por

quaisquer Íesponsabilidades decorrentes de açÔes judiciais movidas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas a0

cumprimento da Ata de Registro de Preços

c) Manter, durante todo perÍodo de execução do objeto, as condições da

habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação

d) Reparar, corrigtr, remover. reconstruir ou substituir, as suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, se veriÍicados vÍcios,

defeitos ou incorreçoes.

e) Prestar as informaçÔes e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão

Gerenciador.
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RITAUA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a

discriminação constante no Termo de Referôncia Anexo Vl do Edital, por meio de Ordem de

Fornecimento (OF) ou nota de empenho.

CúUSUI-A TRGÉSIMA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do

fornecimento desejado.

CLÁUSULA TRIGESIMA PRIMEIRA - Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham

a ser solicitados pelo Orgão Gerenciador com relaÇão ao objeto deste Registro de Preços.

CúUSULA TRIGESIMA SEGUNDA - Efetuar os pagamentos nas condiçoes e preços

pactuados.

cúUSULA TRIGÉstua tencetna - Acompanhar a execuçã0.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na

entrega do produto, formulando as exigências necessárias às respectivas regularizaçoes.

DAS PENALIDADES E SANÇÔES

CúUSULA TRGÉSIMA QUINTA - Pela inexecução total ou parcial, ou atÍaso injustiflcado do

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal, ressalvados os casos devidamente iustiÍicados e comprovados, a critério da

Administraçã0, e ainda garantida a prévia e ampla deÍesa, serão aplicadas às seguintes

cominaçÕes. cumulativamente ou não:

l- advertência,

ll - multa, nos seguintes termos

a) pelo atraso na execuÇâo, em relação ao prazo estipulado lTo (um

por cento) do valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do

valor dos bens não entregues ou serviços não prestados;

b) pela recusa em realizar a execuçâo do objeto, caracterizada em

dez dias apôs o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por

cento) do valor do bem;

c) pela demora em substituir o bem Íeleitado ou corrigir falhas do

produto fornecido, a contar do décimo dia da data da notificação da

\

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à pêrfeita

execuçâo da Ata de Registro de Preços.

g) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador.

h) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente licitação.

DAS OBRTGAÇÔES ÓRGÀO GERENCIADOR
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rqeiçào,20k (dois por cento) do valor do bem, por dia deconido, até o
limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;

d) pela recusa da DETENTORA em corrigir as falhas na execução,
entendendo-se como recusa o fornecimento não efetivado nos dez
dias que se seguirem à data da releição' 10% (dez por cento) do
valor do fornecimento rejeitado;

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei

8.666/93, com alteraçÕes, ou no instrumento convocatôrio e não
abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor

contratado, para cada evento.

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempÍe que a DETENTORA ressarcir o ORGÂO

GERENCIADOR, pelos preluizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior.

CúUSULA TRrcÉSIMA SEXTA Pelos motivos que se seguem, principalmente,

DETENTORA estará sujeita às penalidades:
a

l- pelo descumprimento do prazo do Íornecimento

ll - pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecrmento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez)

dias, contado da data da rejeiçã0, devidamente notificada; e

lll - pela não execução do serviço de acordo com as especificaÇoes e pÍazos

estipulados neste Edital.

CúUSULA TRrcÉSIMA SÉTIMA - Além das penalidades citadas, a DETENToRA ficará

sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo lV da Lei Federal no

8,666/93 e posteriores alteraçóes;

CLÁUSULA TRIGÉSIMA oITAVA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, Ílcando o seu total limitado a 10o/o (dez por cento) do valor conkatado, sem

prejuizo de perdas e danos cabiveis.

CúUSULA TRIGÉSIMA NONA - Poder-se'á descontar dos pagamentos porventura devidos à

DETENTORA as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

dívida ativa do Municipio, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

lll - suspensão temporária de participar em licitaÇâo e impedimento de contratar

com o l\.4unicípio de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
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CLÁUSUI-A QUADRAGÉSIMA - A sanção estabelecida ê de competência exclusiva do Exmo.

sr. Prefeito do Municipio, devendo o orgão Superior da entidade ou orgão Gerenciador, prolatar

da decisão inicial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias, para a

obtenção de sua ratiflcação, garantida à defesa do interessado no respectivo processo, n0 prazo

de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apÓs (05) cinco anos

de sua aplicaÇã0.

CLÁUSULA QUADRAGESIMA PRIMEIRA - O prazo de suspenção ou da declaraÇão de

inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.

DA ALTERAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos

fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do Art. 65 da Lei

N" 8.ô66, de 1993, conforme o § 1o do Art 12 do decreto 7'892/2013

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - 0 preço registrado poderá seÍ revisto nos termos

da alinea,,d,,do inciso ll do caput do art.65 da Lei n" 8.666/93, em deconência de eventual

redução dos prEos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçÕes junto aos fornecedores

CLÁUSUSA OUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o preço inicialmente registrado, por

motivo superveniente, torna.se superior ao preço praticado no mercado, conforme o Art.'18

do decreto 7.892/2013, o órgâo gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado, conforme caput do Art' 18 do decreto

7.89212013;

b)Frustradaanegociação.lberarofornecedordocompromissoassumidoe
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade, conforme § 1o do Art' 18 do

decreto 7 892/2013,

c)Convocarosdemaisfornecedoresvisandoigualoportunidadedenegociaçã0,
o'bservadaaordemdeclassiflcaçãooriginaldocertame,conforme§2odoArt'
1 8 do decreto7.892/20'1 3.

CLÁUSUI-A QUADRAGÉSIMA QUINTA - Quando o preço de mercado se tornal superior

aorpraçorregistradoseoÍornecedornãopudercumprirocompromisso'conformeoArt'
19 do decreto 7.892/2013, o órgão gerenciador poderá:

a)liberarofornecedordocompromissoassumido,casoacomunicaçãoocorra
antesdopedidodeÍornecimento,esemaplicaçãodapenalidadeseconfirmada
averacidadedosmotivosecompÍovantesapresentados,conformeincisoldo
Art 19 do decreto 7 89212013

b)convocarosdemaisfornecedoresparaassegUrarigUaloportunidadede
negociaçã0, conforme inciso ll do Art 19 do decreto 7 89212013

\
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c) Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para

obtençâo da contratação mais vantajosa, conforme parágrafo único do Art. 19 do

decreto 7.892/2013.

CLÁUSULA QUADRAGÉS|MA SEXTA - A cada pedido de revisâo de preço deverá o

Íornecedor comprovar e justiÍicar as alteraÇÓes havidas na planilha apÍesentada anteriormente,

demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada;

CúUSULA QUADRAGESIMA SETIMA - Na análise do pedido de revisàg. dentre outros

critérios, a Administração adotará, para veriÍicação dos preços constantes dos demonstrativos

que acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte

mercantil, piodutoras e/ou comerciatizadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a

deliberaçã0, o deferimento ou indeferimento da alteraÇão solicitada ser instruída com iustificativa

da escoiha do critério e memória dos respectivos cálculos, paÍa decisão da Administração no

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de

preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos

processuais.

CLÁUSUSA qUADRAGESIMA OITAVA - E vedado ao detentor inteÍromper o funcionamento

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, suleita às sanções

previstas nó Edital Convocatório, salvo a hipÓtese de liberação do fornecedor prevista nesta

Cláusula.

cLÁusuLA QUADRAGÉS|MA NONA Não havendo êxito nas negociaçôes, o Órgão

gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços,

irediante publicação no Diário OÍicial dos Municipios do Estado de Pernambuco-AMU PE, e

adotar as medidás cabiveis para obtenção de contrataÇão mais vantaiosa, nos termos do

parágrafo único do art. 19 do DecretoT 89212013.

CúUSULA OUINOUAGÉSIMA - Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo.

CLÁUSULA eUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - Não cabe repactuação ou reaiuste de preços.

CúUSULA eUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - Havendo qualquer alteraçã0, o órgão gerenciador

encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos Órgãos participantes, se houver'

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA-O fornecedor terá o seu registro cancelado,

por intermédio de processo administÍativo especiÍico, assegurado o contraditório e a

ampla defesa, quando:

a) Não cumpriÍ as condiçoes da Ata de Registro de Preços;

R
^\
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou insÚumento equivalente, ou não

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administraçã0, sem justiícativa

aceitável;

c) SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art 87 da Lei n'
8.666, de 1993, ou no art.7'da Lei n' 10.520, de2002;

d) Não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipÓtese deste se tornar

superior àqueles praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do

Decreto 7.892/2013.

CúUSULA eUINQUAGÉSIMA QUARTA - O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preludique o

cumprimento da Ata, devidamente comprovados e lustificados:

a) Por razões de interesse público'

b) A Pedido do detentor

Subcláusulaúnica-Emqualquerdashipótesesacima,oÓrgãogerenciador
comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se

houver.

CLÁUSULA QU|NQUAGÉSIMA QUINTA - A comunicação do cancelamento do preço

registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de

reãebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o

endereço do Íornecedor, a comunicaÇão será feita por publicação no D.0 do Estado e/ou no

Diário Oficial dos l\4unicípios do Estado de Pernambuco-Alt/U PE, considerando-se cancelado o

preço registrado após 01 (um) dia da publicaçã0.

DAVINCULAÇÃO

CLÁUSULA QUTNQUAGÉSIMA SÉTIMA - O disposto na presente Ata deveÍá ser executado

fielmente pelas partes, de acordo com as condiçoes avençadas no Edital do Pregâo Presencial

para Registro de Preços supramencionado que se regerá pela Lei Federal n.0 10.520, de '17 de

pr11o oe zOOz Decreô n" : 892 de 23 de Janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei

iederal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alteraÇÕes e regulamentaÇÕes posteriores, além

do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos

cúusulA QUINQUAGESIMA OITAVA - As especificações técnicas, obrigações e

pÃ.liàuO.r constantes no Edital e Termo de ReÍerência do Pregão Presencial SRP n0

bOAlZOl S integram esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição.

DAS DTSPOSIÇÔES FINAIS

\
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CúUSUU eUtHOUne ÉStfUe NONA - As questoes decorrentes da utilização da presente ata,

que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e iulgadas no foro da

óomarca de Toritama/pE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Toritama, 15 julho de 2019

SECRETARIA DE EDU

Secretário Ana Lúcia Bar dos

ó ão erencia

Ê IA E TECNOLOGIA
tos Paes de Souza

zt' r,Á-
R&RDI IBUIDO

Sócio Administrador Roberto Fideles da

EmPresa Adjudicada

b j gI

TESTEMUNHAS:

TESTEN4UNHAS

aFi ho

CPF/IVF

CPF/IVF

. 6).+u.h,t,/ -Cz

'/rl.,0li"[-.*,-ED
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ANEXO I

DOTAÇOES ORÇAMENTÁRtAS TNFORMADAS NO PROCESSO LtC|TATÓRO

óncÃo onçnuerurÁRro: 15ooo - FUNDEB

ORÇAMENTARIA: 15001 - FUNDEB

FUNÇÃO; 12- EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÃO: 361 - ENSINo FUNDAI/ENTAL
PROGRAMA: 1208 - IVANUTENÇÂO E DESENVOLVIIVENTO DA EDUCAÇÂO BÁSICA

AÇÃ0: 2.65 - GESTÃo ADr\,,ilN|STRAÇÃO - FUNDEB 40% -ENSTNO FUNDAMENTAL
NATUREZA DA DESPESA294: 3.3.90.30 00 I/ATERIAL DE CONSUM0

oRGÃO ORçAMENTÁRr0: 26000 -SECRETARTA DE 
-EDUCAçÃO,CrÊNCrA 

E TECNOLOGTA

0RÇAl\4ENTARIA: 26001 -SECRETARIA DE EDUCAÇAO,ClENClA E TECN0LOGIA

FUNÇAO: 12- EDUCAÇAO
SUBFUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA: 1201 - GESTÀO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

(SEDUC)

AÇÃO: 2.34 - (Gestão Administrativa) - Manutenção das Ações Vinculadas a Secretaria de

Educaçã0, Ciência e Tecnologia e seus Departamentos (SEDUC)

NATUREZA DA DESPESA 132: 3 3 90 30 00 IVATERIAL DE CONSUIVO

PREFEITURA MUNICIPAL OE TORITAMA
avENtDÁ DoRtvatro5É pÉnÊrRÀ, r.3r0, paneuE DAs FErRAs, ToRrraMA - pE -t E p ssr25-ooo -

C N P J : 1 1 2 5 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 - 3 9
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